
SERVTÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 1.905 - DE 04 DE MARÇO DE 1991

EMENTA: Aprova o projeto dc pesquisa "Compu-
taçao Graf i c a " .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge
ral, e em cumprimento as decisões do Egrégio Conselho Superior de 
Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 04-03.91, e da co- 
lenda Camara de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer n- 043/91) 
de acordo com a delegaçao de competencia do Conselho Superior de 
Administraçao, na sessão plenaria de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica aprovado o projeto de pesquisa intitulado "Computaçao 
Grafica", de responsabi I idade do Departamento de Informa- 
tica, do Centro de Ciências Exatas e Naturais, que tem por 
objetivo a formaçao de pessoal apto a compreender, avaliar, 
ut i I i zar os s i stemas dc Computaçao Graf i ca ex i stentes no 
mercado, assim como dar uma formaçao basica aos que dese
jam conceber novos sistemas; tudo dc conformidade com o 
conétante no anexo, que faz parte integrante e inseparavel 
desta Resolução e com os autos do Processo n- 4-039/90.

Art. 2^ Esta Resolução passa a viger a partir da data dc sua apro- 
vaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em

0.1 cie outubro de 1991-

Pirofí Df. INIILSONI PIINIFO DE 0LIIVEÍRA
Reitor 

Pres i dente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 1.905/91-C0NSEP -02-

01. Titulo: Computaçao Grafica.

02. Centro: Ciências Exatas c Naturais.

0 3. Departamento: Informatica.

04. Equipe envolvida:
- Maria Gi I Maltez - Coordenadora
- SImone Garcon dos Santos - Coleboradora
- Zi I ma Betania de Sa Ribeiro - Colaboradora
- Valeria Gomes da Camara - Colaboradora
- Sayuri Watanabe - Colaborador
- AderbaI Moura Santos - Colaborador
- Roberto Nogueira Lima - Colaborador
- Mario Antonio Ottoni Vieira - Colaborador
- Herminio S. Gomes - Consultor
- Renato Borges Guerra - Consultor
- Yeda Viveiros Moura - Consultor
- Manoel Ribeiro - Consultor,

0 5. Duraçao da pesquisa:
Sera desenvolvida no periodo de (12) doze meses.

06. Obj et Ivo:
Formaçao de pessoal apto a compreender, avaliar, uti I izar os 
sistemas de Computaçao Grafica existentes no mercado, assim
como dar uma formaçao basica aos que desejíim conceber novos 
sistemas. Por outro lado, os programas resultantes desse tra
balho serao usados no Sistema de Modelamento de Sol idos.

0 7. Financiamento:
0 projeto esta financiado com recursos da ordem de Cr$30.000,00, 
(valores de março/90), os quais deverão ser obtidos dos recur
sos do Centro alocados pela PROPESP.
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